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3221 :: Tecnólogos e técnicos em terapias complementares e estéticas 

 

 

Títulos 

3221-05 - Técnico em acupuntura 

Acupuntor, Acupunturista, Técnico corporal em medicina tradicional chinesa 

  

3221-10 - Podólogo 

Técnico em podologia 

  

3221-15 - Técnico em quiropraxia 

  

3221-20 - Massoterapeuta 

Massagista, Massoprevencionista 

  

3221-25 - Terapeuta holístico 

Homeopata (não médico), Naturopata, Terapeuta alternativo, Terapeuta naturalista 

  

3221-30 - Esteticista 

Esteticista corporal, Esteticista facial, Tecnólogo em cosmetologia e estética, 

Tecnólogo em cosmetologia e estética facial e corporal, Tecnólogo em estética, Tecnólogo em 

estética corporal, facial e capilar, Tecnólogo em estética e cosmética, Técnico em estética 

  

3221-35 - Doula 

  

 

Descrição Sumária 

Aplicam procedimentos estéticos e terapêuticos manipulativos, energéticos, 

vibracionais e não farmacêuticos. Os procedimentos terapêuticos visam a tratamentos de 

moléstias psico-neuro-funcionais, músculo-esqueléticas e energéticas; além de patologias e 

deformidades podais. No caso das doulas, visam prestar suporte contínuo a gestante no ciclo 

gravídico puerperal, favorecendo a evolução do parto e bem-estar da gestante. Avaliam as 

disfunções fisiológicas, sistêmicas, energéticas, vibracionais e inestéticas dos 

pacientes/clientes. Recomendam a seus pacientes/clientes a prática de exercícios, o uso de 

essências florais e fitoterápicos com o objetivo de diminuir dores, reconduzir ao equilíbrio 

energético, fisiológico e psico-orgânico, bem como cosméticos, cosmecêuticos e óleos 

essenciais visando sua saúde e bem estar. Alguns profissionais fazem uso de instrumental 

pérfuro-cortante, medicamentos de uso tópico e órteses; outros aplicam métodos das 

medicinas oriental e convencional. 
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LEI Nº 11.108, DE 7 DE ABRIL DE 2005 
 

 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para garantir às parturientes o direito à 

presença de acompanhante durante o trabalho 

de parto, parto e pós-parto imediato, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Título II "Do Sistema Único de Saúde" da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VII "Do Subsistema de 

Acompanhamento durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato", e dos arts. 19-J e 

19-L: 

 

"CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO 

DURANTE O TRABALHO DE PARTO, PARTO 

E PÓS-PARTO IMEDIATO 

 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede 

própria ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à 

parturiente, de 1 (um) acompanhante durante todo o período de trabalho de 

parto, parto e pós-parto imediato.  

§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 

parturiente.  

§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que 

trata este artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão 

competente do Poder Executivo.  

 

Art. 19-L. (VETADO)" 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de abril de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Humberto Sérgio Costa Lima 

 

 


